
 

 

 

 

 

 

 
ATA DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES PERMANENTES. Aos qua-

tro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 17h, nas dependên-

cias da Câmara Municipal de Santa Isabel, reuniram-se ordinariamente os membros re-

presentantes da Comissão de Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamentos, 

Comissão de Obras, Serviços Públicos, Saneamento, Habitação e Meio Ambiente, Co-

missão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer, Desenvolvimento Econômico e Turismo, 

Comissão de Saúde, Desenvolvimento Social e Atividades Privadas e Comissão de Segu-

rança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana para apreciação de projetos de lei em trâmite 

nesta Casa. Iniciados os trabalhos, sob a orientação da Assessoria Jurídica da Casa, agra-

deceram a presença de todos presentes. Inicialmente, aproveitando a oportunidade da reu-

nião, a Comissão de Justiça e Redação informou e apresentou aos membros presentes a 

Emenda Modificativa nº 14/2025 apresentada no Projeto de Lei nº 26, de 29-8-2025, 

do Poder Executivo que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para o Quadriênio 

2026-2029, para adequar a nomenclatura das Secretarias em conformidade com a Lei 

Complementar nº 247, de 28 de abril de 2025. Ato contínuo, dando inicio à apreciação da 

pauta da reunião, foi explanado o Projeto de Lei nº 40, de 24-10-2025, do Poder Exe-

cutivo, acrescentando e dando nova redação aos dispositivos que menciona da Lei nº 

2.555, de 11 de setembro de 2009 – Transporte Coletivo Escolar, em discussão pelos 

membros das Comissões foi questionado à Assessoria Jurídica se a referida alteração se 

estenderia a empresa concessionaria de transporte público escolar municipal, pelo Dr. 

Antônio Freneda foi dito que seria verificado no contrato licitatório as normas e regra-

mentos próprios para a realização do serviço, o qual apresentará em momento oportuno 

os devidos esclarecimentos. Prosseguindo foi apresentado o Projeto de Lei nº 41, de 28-

10-2025, do Poder Executivo, dispondo sobre a abertura de crédito adicional no orça-

mento vigente e dando outras providências, no valor de R$ 1.001.825,62 (um milhão, um 

mil, oitocentos e vinte e cinco reais e sessenta e dois centavos) por excesso de arrecada-

ção, decorrente do Convênio nº 981172/2025 celebrado entre a União, por intermédio do 

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e o 

Município de Santa Isabel que tem por objeto a realização da EXPOBEL – Cidade Em-

preendedora, pelos membros foi questionado se havia informações sobre o referido 
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Termo de Convênio, a Assessoria Jurídica informou que foi encaminhado anexo ao pro-

jeto a cópia do referido termo e, na oportunidade, fez a leitura do Plano de Aplicação 

Detalhado constante do documento. Dada sequência à reunião, foi explanado o veto par-

cial aposto ao Projeto de Lei nº 13, de 7-8-2025, do Vereador Osvaldo Junior que dá 

nova redação aos dispositivos que menciona da Lei nº 3.095, de 26 de maio de 2022, e 

pela Dra. Joyce Ferreira foi explicado que de fato o atual entendimento do Superior Tri-

bunal Federal é compatível com as razões do veto. Por fim, apresentado o Projeto de Lei 

nº 18, de 24-10-2025, da Vereadora Regiane que tem por objetivo instituir no município 

o “Abril Laranja” mês de prevenção da crueldade contra com animais e dando outras 

providências. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente ata de reunião, com 

fulcro no §3º ao art. 69 da Resolução nº 284, de 27 de maio de 2024, e eu, José Martins 

de Oliveira Alves, Vereador Secretário da Comissão de Justiça e Redação, lavrei a pre-

sente ata, que será lida, e se aprovada, assinada por todos os presentes. Santa Isabel, 04 

de novembro de 2025. 

 
 
BRUNA RAFAELA MENDES TALÁCIO   JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA ALVES 
                 Vera. Presidente CJR                 Ver. Secretário CJR 

      Vera. Secretária CSDSAP    Ver. Relator CECELDET 

          Ver. Relator CSPTMU 

 
MARIA TELMA ALMEIDA FERREIRA PEREIRA                CRISTIANO FELIZARDO DA SILVEIRA           

     Vera. Secretária CFO               Ver. Presidente CSDSAP 

                                                                                          Ver. Secretário CECELDET 
 

         ANDERSON CHAGAS REBELO                                            JAIRO FURINI NETO 
    Ver. Relator CFO                                                                Ver. Presidente CFO 

 Ver. Relator CSDSAP                                                           Ver. Relator CJR                                         

 
MARCIO PEREIRA PINHO                               WAGNER DA SILVA MORENO 
Ver. Presidente CECELDET                                                 Ver. Presidente CSPTMU        

              Ver. Relator COSPSHMA                                                  Ver. Secretário COSPSHMA                               

 

       ANTONIO FRENEDA NETO            JOYCE MICHELE FERREIRA MACHADO 
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 JULIANA RAMOS DE SOUSA 
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